
26/10/2020

Número: 0812693-85.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 20ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 04/04/2020 

 Valor da causa: R$ 2.362,50 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON LOPES DA SILVA (AUTOR) DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES (ADVOGADO)

Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54848
630

04/04/2020 12:49 Petição Inicial Petição Inicial

54848
631

04/04/2020 12:49 1 - Petição inicial - negativa Outros documentos

54848
632

04/04/2020 12:49 2 - PROC E CONTRATO HONORARIOS Procuração

54848
633

04/04/2020 12:49 3 - DOC PESSOAL E COMP RESIDENCIA Documento de Identificação

54848
634

04/04/2020 12:49 4 - BOLETIM OCORRENCIA Documento de Comprovação

54848
635

04/04/2020 12:49 5 - DOC MEDICA Documento de Comprovação

54848
636

04/04/2020 12:49 6 - Recebimento_Administrativo Documento de Comprovação

54853
175

05/04/2020 10:42 Decisão Decisão

55014
380

14/04/2020 06:40 Citação Citação

57988
726

24/07/2020 15:11 Despacho Despacho

58489
916

10/08/2020 09:52 Certidão Certidão

58602
030

12/08/2020 16:37 Contestação Contestação

58602
037

12/08/2020 16:37 2742377_CONTESTACAO_01 Contestação

58602
038

12/08/2020 16:37 2742377_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros documentos

58602
039

12/08/2020 16:37 2742377_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros documentos

58614
080

12/08/2020 22:19 Decisão Decisão

58936
414

21/08/2020 10:30 Petição Incidental Petição Incidental

58949
323

21/08/2020 13:27 Intimação Intimação

59078
990

25/08/2020 12:32 Diligência Diligência

59078
993

25/08/2020 12:32 Porto Seguro - Email enviado com recebimento Diligência



59191
549

27/08/2020 13:18 Petição Petição

59191
553

27/08/2020 13:18 2742377_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros documentos

59540
698

07/09/2020 11:52 Diligência Diligência

59540
701

07/09/2020 11:52 58949323 Devolução de Mandado

59712
134

13/09/2020 20:04 Despacho Despacho

60093
034

16/09/2020 11:23 Intimação Intimação

60407
108

21/09/2020 17:17 Petição Petição

60407
115

21/09/2020 17:17 2742377_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros documentos

60407
118

21/09/2020 17:17 2742377_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

60635
617

27/09/2020 17:57 Laudo Pericial Laudo Pericial

60635
618

27/09/2020 17:57 250920 EDSON LOPES Laudo Pericial

60872
447

30/09/2020 11:07 Aviso de recebimento Aviso de recebimento

60872
448

30/09/2020 11:07 AR 0812693-85.2020 Aviso de recebimento

60645
167

30/09/2020 12:08 Despacho Despacho

61032
583

02/10/2020 10:19 Petição Petição

61207
001

07/10/2020 14:23 Petição Petição

61207
003

07/10/2020 14:23 2742377_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros documentos

61258
884

08/10/2020 16:37 Alvará Alvará

61425
383

19/10/2020 15:40 Sentença Sentença

61760
855

20/10/2020 11:59 Intimação Intimação



 

Segue anexo Petição Inicial e documentos.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUÍZO DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS DA COMARCA DE NATAL, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, A QUEM COUBER POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL. 

  

 

 

 

 

 

 

 

EDSON LOPES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, sem endereço 

eletrônico, inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º 080.165.364-92, residente e domiciliado (a) na 

Avenida Paulo Afonso, Nº 10, Monte Castelo, Parnamirim – RN, cep: 59.140-000, vem, por 

intermédio de seu advogado, legalmente habilitado (doc. anexo), que esta subscreve, perante 

Vossa Excelência, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

 

em desfavor da PORTO SEGURO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº. 

02.149.205/0001-69, com endereço para citação na Avenida Prudente de Morais, nº. 4055, 

Candelária, Natal/RN, CEP 59063-200, o que faz pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir: 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Antes de adentrar nas razões que impõem à propositura da presente demanda, 

faz-se necessário aduzir que o (a) requerente não possui meios suficientes para custear a 

presente ação judicial sem prejuízo de seu sustento e da sua família, razão pela qual requer, 

desde já, a concessão dos benefícios da justiça gratuita no sentido de dispensar o pagamento de 

quaisquer custas e emolumentos no curso do procedimento e porventura em eventual recurso, 

consoante os ditames da Lei nº. 1.060/50, art. 5º da Carta Magna Brasileira e art. 98 e seguintes 

do Código de Processo Civil. 
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2. DOS FATOS. 

 

O (A) demandante se envolveu em acidente de trânsito no dia 18/02/2017, por 

volta das 00h30mim, conforme descrito em boletim de ocorrência anexo.  

 

Em razão do acidente, o promovente sofreu fratura/lesão no membro 

superior direito, tratando-se, pois, de lesão de natureza grave, sendo socorrido até o Hospital 

Walfredo Gurgel, onde recebeu os primeiros atendimentos médicos.  

 

Em detrimento do acidente automobilístico, ficou impedido de trabalhar e, 

atualmente, sente dores, sequela e limitação do membro afetado. 

 

É sabido que para o recebimento da indenização DPVAT basta que a vítima 

comprove a ocorrência do acidente de veículo e o dano consequente, independentemente da 

existência de culpa (Lei federal n. 6.194, de 1974). 

 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, o (a) autor (a) 

encaminhou seu pedido administrativo. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente 

previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, o (a) requerente teve seu pedido 

autuado com o número de sinistro: 3180160219 

 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 

invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 

informada acerca do indeferimento ao pagamento. 

 

O (A) demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 

ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 

acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com 

acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 

cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que poderia almejar. 
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O (A) segurado (a), por ora autor (a), juntou ao seu pedido administrativo, 

certidão de ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento 

ambulatorial, documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve 

como resposta da ré o indeferimento. 

 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo 

solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo 

outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial. 

 

Diante da situação posta, o (a) Autor (a) se encontra acometido (a) por invalidez 

permanente parcial incompleta no (s) membro (s) afetado (s). Nesse sentido, e assim for o 

convencimento deste Magistrado (a), requer que as indenizações sigam a orientação da 

súmula 474 e 580 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de 

forma decrescente de acordo com a gravidade da repercussão da invalidez, na 

modalidade de perda anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da mobilidade do 

membro que este juízo se convencer, amparado pela prova técnica/pericial. 

 

3. DOS DIREITOS. 

3.1. Da competência jurisdicional para processar e julgar a demanda. 

 

                Constitui faculdade do (a) autor (a) escolher entre qualquer dos foros possíveis para 

ajuizamento da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente ou o do seu 

domicílio (art. 53, V, do CPC), bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 46 do CPC). 

 

Assim já dispôs, recentemente, o Superior Tribunal de Justiça: 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.803 - GO (2018/0181431-5) 

RELATOR : MINISTRO LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) SUSCITANTE : JUÍZO DE 

DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO 

PAULO - SP INTERES. : YAMAHA MOTOR DA AMAZÔNIA LTDA 
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ADVOGADOS : FAUSTO MITUO TSUTSUI - SP093982 KARINA DE 

SOUSA MARCONDES - SP212020 ANA CLAUDIA MOREIRA PERES E 

OUTRO (S) - SP289619 INTERES. : OD MOTOS, PECAS E SERVICOS 

LTDA INTERES. : WILLIAM LEYSER O DWYER INTERES. : 

CAROLINE LOUISE LEYSER O DWYER ADVOGADOS : THIAGO 

BRAGA FUJIOKA - GO028232 FLÁVIO MONTEIRO ÁLVARES - 

GO031861 NATALIA OLIVENCIA E SOUZA - GO042718 DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado por JUÍZO 

DE DIREITO DA 14A VARA CÍVEL E AMBIENTAL DE GOIÂNIA - GO e 

o do d. JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE SÃO PAULO - SP 

nos autos de ação de execução proposta por YAMAHA MOTOR DA 

AMAZÔNIA LTDA em face de OD MOTOS, PECAS E SERVICOS LTDA 

e outros. A ação foi inicialmente proposta perante o d. Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP, foro diversos 

do eleito contratualmente, que se declarou absolutamente 

incompetente para processar e julgar o feito e determinou a 

remessa dos autos à Comarca de Goiânia/GO, sob a alegação de 

que "a livre escolha desvinculada de qualquer parâmetro, realizada 

unilateralmente pela parte elaboradora do contrato, seja por 

conveniência pessoal ou por suposta ineficiência do foro 

competente, não pode prevalecer, devendo ser admitido, 

excepcionalmente, a declinação da competência de ofício, 

mitigando-se a Súmula 33 do C. STJ" (na fl. 97). Recebidos os 

autos, o d. Juízo de Direito da 14ª Vara Cível e Ambiental da 

Comarca de Goiânia/GO, foro de eleição, suscitou o conflito 

negativo de competência, pois, no seu entender, a cláusula de 

eleição de foro "somente pode ser afastada se constatada 

abusividade, o que não é o caso dos autos, vez que não vislumbro 

qualquer hipossuficiência das partes, haja vista que a exequente e a 

1ª (primeira) executada são 02 (duas) pessoas jurídicas, e não há 

nenhuma incidência de relação consumerista, pelo contrário, a 

relação das partes é estritamente civil, decorrente de contrato e 
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relacionamento comercial oneroso, do qual esta não é destinatária 

final" (na fl. 1.116). O Ministério Público Federal opina pela 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 

São Paulo/SP. É o relatório. Passo a decidir. A hipótese ora 

analisada é de competência territorial, por via de regra relativa e o 

d. Juízo suscitado não destacou eventual peculiaridade do caso 

concreto que permita excepcionar a regra e possibilitar o declínio de 

ofício da competência. Nesse contexto, a competência só pode ser 

alterada caso a parte ré apresente exceção de incompetência, após 

a regular citação, não sendo possível, assim, sua declinação de 

ofício, nos moldes da súmula 33/STJ, in verbis: "A incompetência 

relativa não pode ser declarada de ofício". A propósito, confiram-se 

os seguintes precedentes: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE 

COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO - 

DPVAT. SÚMULA 33/STJ. 1. "A incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício" (Súmula n. 33/STJ). 2. Constitui faculdade do 

autor escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento 

da ação decorrente de acidente de veículos: o do local do acidente 

ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do CPC); bem 

como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do CPC). 

Precedentes. 3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo 

suscitado. (CC 110.236/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/05/2011, DJe 02/06/2011) Ante o 

exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo 

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Paulo/SP. Publique-

se. Brasília, 24 de setembro de 2018. MINISTRO LÁZARO 

GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) 

Relator (STJ - CC: 159803 GO 2018/0181431-5, Relator: Ministro 

LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª 

REGIÃO), Data de Publicação: DJ 26/09/2018). 
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A súmula do STJ assim elenca: “Súmula 540 - Na ação de cobrança do seguro 

DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local do 

acidente ou ainda do domicílio do réu. (Súmula 540, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, 

DJe 15/06/2015)”. 

 

Desta feita, aliando-se ainda pela Lei da Organização Judiciária do RN é 

competente para processar e julgar a demanda: a 19ª, 20ª, 23ª, 24ª e 25ª Vara Cível desta 

Comarca, por distribuição legal. 

 

3.2. Da legitimidade passiva. 

 

A súmula 42, da Resolução 11 – TJRN, de 27 de março de 2019, assim estipula: 

“Súmula 42: Qualquer seguradora conveniada ao sistema de Seguro DPVAT é parte 

legítima para figurar no polo passivo da demanda que pleiteia indenização em decorrência 

de acidente de trânsito.”. (grifo meu) 

 

3.3. Da aplicação da Lei nº. 6.194/74 e suas alterações posteriores. 

 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do (a) Promovente de 

receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT uma vez que ocorreu debilidade permanente 

na função do membro inferior direito causado por acidente automobilístico, conforme 

documentação anexa. 

 

O segurado deve ser beneficiado por motivo de todas as sequelas que sofreu, 

passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem inferior aos traumas a que passou. 

 

Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um sinistro, o Seguro 

Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o vitimado irá 

despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca cessarão. 
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A legislação vigente: art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou 

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa 

e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:            

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
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percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e                        

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos 

de sequelas residuais.                       

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Note Excelência que a prova documental (documentação médica hospitalar e 

boletim de ocorrência) foi devidamente juntada aos autos comprovando o direito do (a) autor (a) 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

 

Desta forma é claro notar que: “O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente” e mediante a entrega dos seguintes 

documentos: “registro da ocorrência no órgão policial competente” – art. 5º, § 1, a, da Lei 

6.194/74. 

 

Percebe-se que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou 

Num. 54848631 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES - 04/04/2020 11:29:26
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040411292597100000052819597
Número do documento: 20040411292597100000052819597



Advocacia e Consultoria Jurídica 
Diogo Henrique Bezerra Guimarães 

OAB/RN 9329 

 

______________________________________________________________________________________ 

Rua Antônio Elias de França Neto, 1660 – Lagoa Nova – Natal-RN, Cep. 59.064-170; 

e-mail: diogoguimaraes.adv@hotmail.com 

 

não, exige-se apenas o Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência sendo, portanto, ônus 

da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na 

Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim porventura alegar. 

 

Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, 

corrobora a veracidade das declarações expostas no referido documento. Portanto, o conjunto 

probatório, atesta o fato como verdadeiro. 

 

Por conseguinte, é dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil e comprovar a existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral. 

 

Em razão do acima exposto, demonstrado o nexo causal existente entre o acidente 

automobilístico e a lesão de caráter permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 

 

3.4. Da audiência de conciliação ou mediação após a prova pericial. Aplicação do art. 

139, VI do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de 

audiência de conciliação e mediação.  

 

Entretanto, Excelência, imprescindível para o resultado da demanda a ocorrência 

de prova pericial, de modo a conferir maior efetividade do direito tutelado, bem como auxiliar o 

livre convencimento motivado deste juízo. 

 

Assim dispôs o art. 139, VI do CPC: 

 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste 

Código, incumbindo-lhe: 

 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 

dos meios de prova, adequando-os às necessidades do 
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conflito de modo a conferir maior efetividade à tutela do 

direito; (grifo meu). 

 

Nesse sentido, requer que seja designada audiência conciliatória, porém que seja 

aprazada após a juntada do laudo pericial que, desde já se requer. 

 

4. DOS PEDIDOS. 

 

Por todo exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que sejam concedidos os benefícios da justiça gratuita nos termos da Lei n. 1.060/50 

e suas devidas alterações, bem como art. 98 e seguintes do CPC por ser o (a) autor (a) pobre 

nos termos da Lei e não possui condições financeiras favoráveis para arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do seu próprio sustento e da sua família;  

 

b) que determine a citação inicial do Requerido, no endereço constante na folha de 

rosto da presente exordial para, caso pretendam, contestar a presente ação, no prazo legal, sob 

pena de incorrer nos efeitos da revelia, concedendo ao final, a procedência integral dos pedidos; 

 

c) nos termos do art. 319, VII do CPC, opta a parte autora pela realização de audiência de 

conciliação e mediação, porém que seja aprazada após a juntada do laudo pericial que, 

desde já se requer, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, uma vez 

que a modulação e alteração da ordem de produção dos meios de prova se mostra 

imprescindível na presente ação (art. 139, VI do CPC), de modo a conferir maior efetividade do 

direito tutelado, bem como auxiliar o livre convencimento motivado deste juízo; 

 

d) em razão do acometimento pela parte autora de invalidez permanente parcial incompleta 

no (s) membro (s) afetado (s), requer a condenação da empresa requerida ao pagamento do 

seguro DPVAT, em favor do (a) requerente, no valor correspondente ao grau de invalidez 

atestado pelo Expert nomeado por este juízo, observando as orientações das súmulas 474 e 

580 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, pleiteando os valores de forma decrescente 

(75% > 50% > 25% > 10%) de acordo com a gravidade da repercussão da 
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invalidez, na modalidade de perda anatômica e/ou funcional, ou ainda, perda da 

mobilidade do (s) membro (s) que este juízo se convencer, amparado pela prova 

técnica/pericial, devendo incidir na condenação os devidos acréscimos de juros legais e 

correção monetária, abatendo-se o valor recebido administrativamente, julgando-se, por fim, a 

ação TOTALMENTE PROCEDENTE; 

 

e) que seja condenado ainda, o requerido, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no patamar de 20% (vinte por cento) do valor da causa; 

 

f) que, em caso de procedência do pedido, pugna pelo pagamento dos Honorários 

Advocatícios Contratuais (contrato particular anexo), em companhia dos honorários de 

sucumbência pagos pelo promovido, sendo confeccionado alvará judicial - conjuntamente - em 

favor do advogado: Diogo Henrique Bezerra Guimarães - OAB/RN 9329, para levantamento dos 

valores. 

             

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em Direito admitidas, sem 

exclusão de nenhum que se fizer necessário ao deslinde da demanda. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos).  

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 17 de março de 2020. 

 

 

 

DIOGO HENRIQUE BEZERRA GUIMARAES 

OAB/RN 9329 
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QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS PELO (A) SR. (A) PERITO (A): 

 

 

1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as 

lesões remanescentes na mesma após o acidente? 

 

 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo. 

 

 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida 

no acidente? Favor especificar as mesmas. 
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4. Das lesões identificadas, quais foram às consequências traumáticas e funcionais dos 

órgãos/membros afetados. 

 

 

5. De acordo com a tabela anexa da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da 

parte autora em face da (s) lesão (es) ocasionada (s) em decorrência do sinistro? 
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Rio de Janeiro, 17 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   EDSON LOPES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180160219

Vitima: EDSON LOPES DA SILVA

Data do Acidente: 18/02/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador ERCILENE DA SILVA RAMOS

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180160219), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  18/02/2017. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

0812693-85.2020.8.20.5001

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

 

 

DECISÃO

Vistos,

Considerando o preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos da petição inicial, bem

como o atendimento às condições da ação, não sendo caso de improcedência liminar do pedido, recebo a

inicial.

Haja vista a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural

(art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e p

rovas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

Consoante preconiza o Enunciado n.º 35 da ENFAM, “além das situações em que a

flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício,

preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias

fundamentais do processo”.

Com efeito, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos

da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo,

apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos

na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar

o assistente.
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Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta

e no prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que

eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de

perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do

Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

P. I. Cumpra-se.

Natal, 5 de abril de 2020

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n° 11.419/06)
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MANDADO DE CITAÇÃO 

PROCESSO Nº 0812693-85.2020.8.20.5001

AUTOR: AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: RÉU: PORTO SEGURO S/A

A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juiz(a) de Direito,  na
forma da lei etc.MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento,
proceda à CITAÇÃO da parte requerida abaixo identificada, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

 

A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que
a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 250,  V, do Código de Processo
Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço
https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/ConsultaPublica/listView.seam, utilizando o código 
20040411292597100000052819597   , sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n.
11.419/2006) que desobriga sua anexação.

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O
único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

 

D e s t i n a t á r i o :
R É U :  P O R T O  S E G U R O  S / A

N o m e :  P O R T O  S E G U R O  S / A
Endereço: Avenida Prudente de Morais, 4005, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200
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C U M P R A - S E  n a  f o r m a  e  s o b  p e n a s  d a  l e i .
DADO E PASSADO nesta Cidade  de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 13 de abril
de 2020. Eu, CYNTHIA RAMOS DO MONTE, , digitei e conferi.Técnico Judiciário

 

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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 0812693-85.2020.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

DESPACHO

 

 

 Cite-se a parte demandada, via correios.

 

/RN,NATAL  .24 de julho de 2020

                                                

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

20ª Vara Cível da Comarca de Natal
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Processo nº: 0812693-85.2020.8.20.5001

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, e dou fé que torno sem efeito a carta de citação no ID 58265236

confeccionada por equívoco e faço a seguir outra carta conforme despacho no ID 57988726.

 

NATAL/RN, 10 de agosto de 2020

CYNTHIA RAMOS DO MONTE

TJ

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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2742377- C3/ 2020-02961/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08126938520208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDSON LOPES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 18/02/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/03/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

14/03/2018 após 1 ANO da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 18/02/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 10 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por PORTO SEGURO S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDSON LOPES DA SILVA, em curso perante a 20ª VARA CÍVEL 

da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08126938520208205001. 

  

Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON LOPES DA SILVA Sabemi Seguradora S/A

3180160219 Parnamirim Invalidez Permanente

18/02/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DO TERÇO MÉDIO DO RÁDIO DIREITO.

REALIZADO OSTEOSSÍNTESE COM PLACA E PARAFUSOS DE FRATURA DO TERÇO MÉDIO DO RÁDIO
DIREITO.CONTROLE AMBULATORIAL ;
ALTA EM AGOSTO DE 2017.
DOR NO ANTEBRAÇO DIREITO SEM EDEMA OU LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS. SEM DEFICIT FUNCIONAL.

Sem sequela

14/05/2018

Observações:  * REVISOR MANTEVE CONCLUSÃO DO MÉDICO EXAMINADOR.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

SEM SEQUELAS.

Médico examinador: JUSTINO NOBREGA DE AZEVEDO NETO

CRM do médico: 3940

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

CNIS - Cadastro Nacional Informações e Serviços

ARMANDO S ARAUJO

52.53331-5

UF do CRM do médico: RJ
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo:  0812693-85.2020.8.20.5001
AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO S/A

                                                       DECISÃO   

Fale o autor, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a peça contestatória.

Diante da necessidade de realização de perícia, determino a produção de tal prova,

para o que nomeio perito Dr. Uraí de Oliveira,CRM/RN 4315 que deverá ser cientificado da presente

nomeação. DESIGNO a data de 25/09/2020, às 13:00 horas, para fins de realização da perícia, que se dará

na Clínica Ortovita, localizada no 6º andar do Hospital Rio Grande, com endereço na Av. Afonso

Pena, 754, Tirol, Natal/RN.

P.I.

 

NATAL  /RN, 12 de agosto de 2020.

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON LOPES DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado, informar que deixa de

apresentar a réplica à Contestação, de modo que toda questão meritória e supostas preliminares

arguidas foram debatidas na exordial, ratificando e pugnado pela rejeição das supostas preliminares

suscitadas pela parte adversa.

 

 

 

Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    21 de agosto de 2020.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Perícia Médica

Processo: 0812693-85.2020.8.20.5001

REQIERENTE: EDSON LOPES DA SILVA

REQUERIDO: PORTO SEGURO S/A

                        A Dra. ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juíza de
Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei, etc.

                        MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação
acima descrita, que, em seu cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO da pessoa abaixo nominada para
comparecer à PERÍCIA MÉDICA a ser realizada no dia  a partir das 13h, por ordem de25/09/2020,

 chegada, na Clínica Ortovita, localizada no 6º andar do Hospital Rio Grande, com endereço na Av.
Afonso Pena, 754, Tirol, Natal/RN. 

BSERVAÇÃO: A parte autora deverá apresentar ao perito seus documentos pessoais, além de todos osO
laudos médicos, receitas e exames realizados por ocasião do acidente sofrido.

 

DESTINATÁRIO: EDSON LOPES DA SILVA
Avenida Paulo Afonso, 10, Monte Castelo, PARNAMIRIM - RN - CEP: 59146-070

                        CUMPRA-SE, na forma da lei e sob suas penas.

Num. 58949323 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA - 21/08/2020 13:27:19
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082113271909000000056585912
Número do documento: 20082113271909000000056585912



                        Eu, LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA, Chefe de Secretaria, digitei, conferi e
assino POR ORDEM DA JUÍZA, nos termos da legislação vigente.

Natal, 21 de agosto de 2020

LUCIANA VALERIA FARIAS GARCIA

Servidor/Mat. nº198331-8

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

CENTRAL DE CUMPRIMENTO DE MANDADOS

 

Processo nº: 0812693-85.2020.8.20.5001

ID do Mandado nº: 55014380

       C  E  R  T  I  D  Ã  O             

 

CERTIFICO, inicialmente, que, na data infra, em cumprimento ao presente

mandado,  diligenciei na Av. Prudente de Morais, 4005, Lagoa Nova, Natal/RN e, em láID nº 55014380,

chegando, constatei que a empresa Porto Seguros S/A se encontra fechada, com todo o atendimento

presencial suspenso em virtude da pandemia do Covid 19.

CERTIFICO, ainda, que, entrei em contato com a representante legal da

empresa, Sra. Jéssica Bispo Pessoa através do telefone ((84) 98155-3593) e a mesma ratificou que

todo o atendimento presencial se encontra suspenso em virtude da pandemia do Covid-19 e, portanto,

 todos os atos judiciais (notificações, intimações, citações) estão sendo realizados através do email:

jessica.pessoa@portoseguro.com.br.

CERTIFICO, por fim, que, procedi via email a  da CITAÇÃO PORTO

 por todo o conteúdo do mandado, encaminhando anexo cópia do mandado que foiSEGUROS S/A,

recebido, conforme faz prova documento anexo (email com informação de recebimento).

O referido é a expressão da .VERDADE E DOU FÉ

Natal/RN, 28 de julho de 2020.

 

Eudes Lima Bezerra 

Oficial de Justiça
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Juntada de petição de quesitos. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2742377- C3/ 2020-02961/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08126938520208205001 

 

                                       PORTO SEGURO S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove EDSON LOPES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 

à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 25 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Certidão

Referente ao  ID do documento:   58949323  

  Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, no dia 03/09/2020, dirigi-me ao endereço
  Avenida Paulo Afonso, 10, Monte Castelo, PARNAMIRIM, porém, deixei de intimar a parte destinatária

, EDSON LOPES DA SILVA em virtude não residir naquele lugar, onde mora a Sra. Maria Márcia Da S.
Ramos, a qual informou que se trata de um familiar que emprestou seu endereço, mas reside em
Pureza/RN, não sabendo especificar o local. Registre-se que deixei cópia do mandado com a Sra. Maria 

 Márcia. Diante disso, suspendi a diligência e devolvo o mandado, com resultado negativo.

 

Parnamirim/RN, 07/09/2020.

 

Francisca Medeiros de Carvalho Neta

Oficiala de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0812693-85.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Exequente: EDSON LOPES DA SILVA

Executado: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

                                                          Tendo em vista os termos da certidão retro, intime-se o advogado do autor
para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o endereço atual e completo da parte, sob pena de extinção do
processo; ficando, desde já alertado para que não alegada surpresa da decisão.

                                               P.I.

Natal, 13 de setembro de 2020

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

Processo: 0812693-85.2020.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Exequente: EDSON LOPES DA SILVA

Executado: PORTO SEGURO S/A

 

DESPACHO

 

                                                          Tendo em vista os termos da certidão retro, intime-se o advogado do autor
para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar o endereço atual e completo da parte, sob pena de extinção do
processo; ficando, desde já alertado para que não alegada surpresa da decisão.

                                               P.I.

Natal, 13 de setembro de 2020

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito
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Juntada de honorários periciais. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

 

Processo: 08126938520208205001

PORTO SEGURO S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por 
seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
EDSON LOPES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 17 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

0100102863729

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08126938520208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

01/09/2020
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2742377
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NATAL  20 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS Jurídica 61198164000160
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDSON LOPES DA SILVA Fisica 08016536492
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LAUDO  DE PERÍCIA REALIZADA PELO PERITO JUDICIAL DR. URAÍ DE OLIVEIRA NO
DIA 25 DE SETEMBRO DE 2020.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
JUÍZO DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL 

 

Processo nº 0812693-85.2020.8.20.5001 
Ação de Seguro Obrigatório - DPVAT 
Autor: EDSON LOPES DA SILVA 
Réu: PORTO SEGURO S/A 
 

LAUDO PERICIAL 
 

I - DA APRESENTAÇÃO 
 
 Aos 25 de setembro de 2020, à hora aprazada, em consultório da Clínica ORTOVITA, após 

designação Judicial da 20ª Vara Cível da Comarca do Natal/RN, situada no 6º andar do Hospital Rio 

Grande, endereçado na Avenida Afonso Pena, n° 754, Bairro Tirol, Natal/RN, CEP 59020-100, eu, Dr. 

Uraí de Oliveira, CRM/RN 4315, na qualidade de Médico Cirurgião Ortopedista e Traumatologista 

nomeado para funcionar no feito em múnus público, iniciei a Perícia designada para esta ação, 

sobre a pessoa supracitada. 

 

II - DA DESCRIÇÃO DO EXAME E DO RESULTADO ENCONTRADO 
 
 Analisando o periciando, avaliei que ( X ) há (  ) não há lesão corporal cuja etiologia decorre 

exclusivamente de acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre; que essas alterações 

da vítima são compatíveis com o quadro de início apresentado no primeiro atendimento, 

considerando-se as medidas tomadas na fase aguda do trauma; que posso afirmar serem as 

referidas lesões corporais (  ) reversíveis ( X ) definitivas; que (  ) existe (  ) não existe tratamento 

prescrito a ser aplicado para reversão do quadro FRATURA DE ANTEBRAÇO DIREITO (   ) é preciso   

( X ) não é preciso exame complementar para o diagnóstico conclusivo; e que o segmento corporal 

acometido foi o MEMBRO SUPERIOR DIREITO em caráter (  ) total (  ) parcial completo ( X ) parcial 

incompleto. 

 
 
 Sendo parcial incompleto, a lesão é: 
 
    (   ) residual (10%) 

    (   ) leve (25%) 

    ( X ) média (50%) 

    (  ) intensa (75%). 
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III - DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
IV - DO ENCERRAMENTO 
 
 Sendo o que cumpre proceder e esclarecer para desempenho de meu mister, encerro o 
presente laudo, que vai por mim assinado abaixo. 
 
Natal/RN, 25 de setembro de 2020. 
 

 
________________________________ 

Dr. Uraí de Oliveira 
CRM/RN 4315 - OAB/RN 8156 

Perito Judicial Cível 
Ortopedista e Traumatologista 

QUESITOS 

1. Quais são as lesões atualmente apresentadas pelo autor? Decorrem do 
relatado na petição inicial? SIM. 

 – FRATURA DE ANTEBRAÇO À DIREITA – REALIZADO TRATAMENTO 
CIRÚRGICO COM COLOCAÇÃO DE PLACA E PARAFUSOS NO RÁDIO. 

 
LIMITAÇÃO LEVE DA MOBILIDADE PARA SUPINAÇÃO (O-70°) E DA FLEXÃO 
(0-20°) DO PUNHO DIREITO, NEUROVASCULAR PRESERVADO DE 
SEGMENTO ACOMETIDO, HIPOTROFIA RESIDUAL DE MUSCULATURA DE 
ANTEBRAÇO DIREITO, FERIDA OPERATÓRIA CICATRIZADA NA REGIÃO DO 
ANTEBRAÇO DIREITO, DIFICULDADE PARA SEGURAR OBJETOS PESADOS. 

 
2. Das lesões decorre alguma invalidez ou incapacidade? Qual é seu grau de 
extensão? São definitivas ou provisórias? 
INVALIDEZ ANATÔMICA E FUNCIONAL DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO DE 
CARÁTER DEFINITIVO E MODERADO. 

 

3. Há algum tratamento médico para eliminar ou minorar as lesões? Qual? 
NÃO. 

 

4. Há algo mais necessário para o deslinde da causa que se deva esclarecer? 
NÃO. 

 
5. Qual o tempo de consolidação da invalidez? 
INVALIDEZ CONSOLIDADA DE MEMBRO SUPERIOR DIREITO COM 
LIMITAÇÃO DA ADM. 
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Segue o  Ar em anexo
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250
0812693-85.2020.8.20.5001
AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA
RÉU: PORTO SEGURO S/A

DESPACHO

           

            Tendo em vista a juntada de laudo pericial, intimem-se as partes para sobre ele se manifestarem no
prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do disposto no art. 477, § 1º, do Código de Processo Civil,
bem como para informarem fundamentadamente se têm prova a ser produzida.

            Após o transcorrer do prazo, com ou sem apresentação de manifestação das partes, voltem-me os
autos conclusos para sentença.

            Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

Natal, 30 de setembro de 2020

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

 

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE NATAL/RN.

 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON LOPES DA SILVA, já devidamente qualificado (a) nos presentes autos, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, por meio de seu advogado, se manifestar acerca da

prova técnica pericial.

 

Após trabalho exercido pelo  este concluiu pelo acometimento do (a) Autor (a)Expert,

por: Invalidez anatômica e/ou funcional incompleta de caráter definitivo e moderado no membro

, demonstrando, indubitavelmente, media que se impõe pela: superior direito (50%) PROCEDÊNCIA

, o que requer desde já, uma vez que a negativa securitária administrativa não mereceDOS PEDIDOS

respaldo.

 

Na oportunidade, informa que não possui interesse na produção de outras provas,

requerendo, portanto, que seja julgado o processo no estado em que se encontra.

 

Por fim, informa o endereço atualizado do Autor, qual seja: Rua Cana Brava, 1 -

Pureza, Pureza, Cep. 59.582-000. 
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Nesses termos,

pede e espera deferimento.

Natal/RN,    02 de outubro de 2020.

 

 

 

 

Diogo Henrique Bezerra Guimarães

OAB/RN 9329
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 20ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  Processo: 08126938520208205001 

                                                 PORTO SEGURO S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON LOPES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo 

e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho 

de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

A parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito em18/02/2017,  ficando debilitada de forma permanente. 

Mesmo considerando com pedido, o dia 06/04/2018, data de assinatura do pedido administrativo, 

suspendendo assim, o prazo prescricional que estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ: 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que 

o segurado tenha ciência da decisão“. 

Em 17/05/2018, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta 

data, o prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 29/03/2020. 

 

Ocorre que, a presente ação foi ajuizada em 04/04/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional. 
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Vejamos a jurisprudência:  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. 

ART. 487, II, NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  DECISÃO UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação 

de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade 

laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do pagamento de indenização à seguradora 

suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão". Súmula 

229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos lapsos temporais 

referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de um ano 

previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 

STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva 

Coêlho, 2ª Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

   

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - 

PRAZO PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 

405, DO STJ - PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª 

Câmara Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez1.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

 
1xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO LAUDO PRODUZIDO 

A parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT concernente à 

cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser apurado o 

quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que, a aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 

contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 
  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

NATAL, 5 de outubro de 2020. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

 
2Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 ALVARÁ  JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

PROCESSO N° 0812693-85.2020.8.20.5001

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

  

             O (A) Dr (a). , Juiz(a) de Direito, na forma da lei e no uso deELANE PALMEIRA DE SOUZA
suas atribuições, etc.

                         

         Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA
o BANCO DO BRASIL S/A, a pagar a   URAÍ DE OLIVEIRA - CPF 662.855.349-34, a quantia de
R$200,00 (Duzentos Reais), devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste
Juízo a título de honorários periciais.

 

OBS: Fica a instituição bancária ciente de que não poderá reter o valor a título de imposto de renda. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 

                         DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

 

 

NATAL/RN, 8 de outubro de 2020
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ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL AUTORIZADAS:  Alecrim, Av. Capitão-Mor Gouveia, Centro Administrativo,
Fórum Miguel Seabra Fagundes, Igapó, Jaguarari (Lagoa Seca), Natal Shopping, Nordestão (Conj. Santa
Catarina), Av. Prudente de Morais, Ponta Negra, Ribeira, Av. Rio Branco (Térreo e 2º Andar), Tirol, UFRN.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 0812693-85.2020.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 

 

SENTENÇA

 
 

 

 

Vistos, etc.

 

EDSON LOPES DA SILVA, devidamente qualificado, por meio de advogado legalmente

habilitado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA em face da PORTO SEGURO S/A, aduzindo, em síntese,

que: 

 

A) No dia 18/02/2017 foi vítima de acidente automobilístico; 

B) O referido acidente lhe acarretou fratura/lesão no membro superior direito, o que lhe

deixou impedido de trabalhar e, atualmente, sente dores e limitação do membro afetado;

C) após encaminhar pedido de indenização por invalidez perante uma das seguradoras

participantes do consórcio DPVAT, seu pedido foi indeferido.

 

A parte autora colacionou aos autos boletim de ocorrência do evento, boletim de

 Hospital Walfredo Gurgel.atendimento de urgência do

 

Requereu indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente,

correspondente a R$ R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Citada, a parte ré apresentou contestação, aduzindo,  preliminarmente, o desinteresse na

realização de audiência preliminar de contestação. No mérito, alega que o boletim de ocorrência dos autos

não possui valor probatório, por ter sido elaborado unicamente com base em declarações unilateralmente

 sustenta aapresentadas tempos depois pela suposta ocorrência do sinistro pelo próprio autor. Ademais,

ausência de documento essencial à propositura da ação, bem como a inexistência de invalidez, razão pela

qual a parte autora teve o pedido administrativo negado. Ao final, requer a improcedência do pedido

autoral.

 

O autor impugnou os termos da contestação em ID nº. 58936414.

 

 nº. Perícia médica judicial realizada e anexada ao ID 60635618.

 

Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial. Vem a parte autora

concordar com o laudo proferido.

 

 nº. A parte ré, a seu turno, apresenta manifestação em ID 61207003, suscitando a

 em 29/03/2020,prescrição da pretensão autoral, ao argumento de que o prazo prescricional encerrou-se

tendo a presente ação sido ajuizada em 04/04/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

 

É o relatório. Decido.

 

De início, analisar as preliminares suscitadas pela seguradora ré.

 

No que tange à preliminar de  indispensáveis à propositura daausência de documentos

demanda, rejeito-a, vez que a inicial se encontra instruída com os documentos suficientes à comprovação

dos fatos narrados na inicial, quais sejam o boletim de ocorrência policial e o boletim de atendimento

médico de urgência, restando averiguar se o autor possui o direito que alega   quando da análise deter

mérito.

 

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez

que, malgrado seu objeto constitua elemento  indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo

causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo

médico pericial. 

 

Quanto a prejudicial de mérito, afirma a parte ré existência de  da pretensãoprescrição

autoral.

 A Seguradora, em suas alegações, afirma estar prescrita a pretensão do autor, vez que,

  havendo o acidente automobilístico ocorrido em 18/02/2017 e tendo o pedido administrativo sido feito em

 06/04/2018, suspendeu-se o prazo prescricional   então em curso, conforme previsão da súmula 229 do

 STJ. Sustenta, ainda, que, em 17/05/2018, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o
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prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 29/03/2020. Ocorre que, a presente ação foi ajuizada

em 04/04/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional.

 

 Respeitante a tese da ré, vejamos o que dispõe a legislação civil, Lei nº 10.406/2002, no

que atine à fixação dos prazos prescricionais, quanto ao que é pertinente observar:

 
Art. 206. Prescreve:

§3º. Em três anos:

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.
 
 

Do que se apreende da normativa, é de 3 (três) anos o prazo legal estabelecido para que o

beneficiário de seguro obrigatório venha a ajuizar a ação de cobrança relativa a indenização devida.

  Equivalente é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

mormente em casos que se deram após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, senão vejamos:

 
Súmula 405 - A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em
três anos. Cumpre destacar que tal prazo deve ser contado a partir da ciência
inequívoca do caráter permanente da invalidez ou da morte, conforme assente
entendimento jurisprudencial.
 
Súmula 573 do STJ - Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a
ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do
prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez
permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte
comprovado na fase de instrução.

 
 

Noutra banda, havendo o beneficiário recebido negativa administrativamente, poderá

intentar ação judicial, em prazo, igualmente, trienal, a ser contado do dia em que foi realizado a

cientificação do autor da negativa de pagamento, a considerar que até a resposta definitiva da ré ao

segurado o prazo prescricional está suspenso. 

 

Neste sentido, evidenciado no caso em apreço que a cientificação do autor ocorreu em 

 , conforme consignado pela própria seguradora ré em ID nº.17/05/2018 61207003. Nessa esteira, contado
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o prazo prescricional a partir desta data, ter-se-ia como termo final o dia . Assim, tendo sido17/05/2021

ajuizada a presente ação em , não há o que se falar em prescrição no presente feito, razão pela04/04/2020

qual a prejudicial não merece acolhimento.

 

 

No tocante à , apesar de que sua elaboração seprestabilidade do boletim de ocorrência

deu apenas com base nas declarações do declarante, ele é ato administrativo que goza de fé pública, isto é,

de presunção relativa de veracidade e estando apto à comprovação da ocorrência de acidente de trânsito,

salvo se constarem nos autos prova em sentido contrário àquele, situação não apresentada pela parte ré no

presente caso.

Saneado o feito, passo à análise do  ."meritum causae"

 

O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres). Essa

definição menciona que o Seguro DPVAT cobre danos pessoais, o que significa que não há cobertura para

danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo. Outro dado importante é que o Seguro

DPVAT é obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. 

 

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de

15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a

indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de

invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada:

 

"Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam ao o o

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR)

 

A parte autora comprovou, mediante boletim de atendimento de urgência, emitidos pelo 

Hospital Walfredo Gurgel, que fora acometida de lesão de natureza ortopédica, bem assim que essa

enfermidade decorreu do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.

 

Assim, todo o quadro clínico do autor comprovado nos autos foi decorrente do acidente

automobilístico ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o  .nexo de causalidade

 

Analisando-se o laudo do perito designado por esse juízo, conclui-se que o requerente se

encontrava incapacitado permanentemente e que tal incapacidade decorreu de acidente automobilístico.

 

Assim, para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08),

convertida na Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização,

considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

 

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP n.º 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei

n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais, revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)

salários mínimos.

 

Quanto à intensidade da invalidez da autora, pode-se inferir, através do documento

de ID nº. , que a incapacidade permanente do autor é relativa ao membro superior direito,60635618

em razão do que se aplica o percentual de 70%, bem como que a invalidez de tal membro é

incompleta, em razão do que se aplica o percentual de 50%, vez que o perito classificou a lesão

como sendo de média gravidade.
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Aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de

R$ 9.450,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 50% relativo à invalidez parcial de

repercussão média, tem-se a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

 

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para

manter a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento

fatídico (18/02/2017) é devida a atualização monetária.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a

seguradora a causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na

aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º

54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso,

verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular (28/07/2020), haja vista a ausência de qualquer

ato anterior ao presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a

seguradora requerida. O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a

parte demandada a pagar ao autor a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez

permanente, a qual fixo no importe de   o qualR$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC, desde a data do sinistro (18/02/2017) e

juros de mora de 1% ao mês desde a citação (28/07/2020) até a data do efetivo pagamento. 

 Diante da sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários de

sucumbência, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, atenta aos critérios

delineados no art. 85,§ 2º do CPC. 

 

Após o trânsito em julgado, não sendo requerido o cumprimento de sentença no prazo de

30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

 

NATAL/RN, 19 de outubro de 2020.
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ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
20ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 0812693-85.2020.8.20.5001Processo nº:   

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA

RÉU: PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS

 

 

SENTENÇA

 
 

 

 

Vistos, etc.

 

EDSON LOPES DA SILVA, devidamente qualificado, por meio de advogado legalmente

habilitado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA em face da PORTO SEGURO S/A, aduzindo, em síntese,

que: 

 

A) No dia 18/02/2017 foi vítima de acidente automobilístico; 

B) O referido acidente lhe acarretou fratura/lesão no membro superior direito, o que lhe

deixou impedido de trabalhar e, atualmente, sente dores e limitação do membro afetado;

C) após encaminhar pedido de indenização por invalidez perante uma das seguradoras

participantes do consórcio DPVAT, seu pedido foi indeferido.

 

A parte autora colacionou aos autos boletim de ocorrência do evento, boletim de

 Hospital Walfredo Gurgel.atendimento de urgência do

 

Requereu indenização do seguro obrigatório DPVAT por invalidez permanente,

correspondente a R$ R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
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Citada, a parte ré apresentou contestação, aduzindo,  preliminarmente, o desinteresse na

realização de audiência preliminar de contestação. No mérito, alega que o boletim de ocorrência dos autos

não possui valor probatório, por ter sido elaborado unicamente com base em declarações unilateralmente

 sustenta aapresentadas tempos depois pela suposta ocorrência do sinistro pelo próprio autor. Ademais,

ausência de documento essencial à propositura da ação, bem como a inexistência de invalidez, razão pela

qual a parte autora teve o pedido administrativo negado. Ao final, requer a improcedência do pedido

autoral.

 

O autor impugnou os termos da contestação em ID nº. 58936414.

 

 nº. Perícia médica judicial realizada e anexada ao ID 60635618.

 

Intimadas as partes para se manifestarem acerca do laudo pericial. Vem a parte autora

concordar com o laudo proferido.

 

 nº. A parte ré, a seu turno, apresenta manifestação em ID 61207003, suscitando a

 em 29/03/2020,prescrição da pretensão autoral, ao argumento de que o prazo prescricional encerrou-se

tendo a presente ação sido ajuizada em 04/04/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

 

É o relatório. Decido.

 

De início, analisar as preliminares suscitadas pela seguradora ré.

 

No que tange à preliminar de  indispensáveis à propositura daausência de documentos

demanda, rejeito-a, vez que a inicial se encontra instruída com os documentos suficientes à comprovação

dos fatos narrados na inicial, quais sejam o boletim de ocorrência policial e o boletim de atendimento

médico de urgência, restando averiguar se o autor possui o direito que alega   quando da análise deter

mérito.

 

Imperioso ressaltar que a ausência de laudo IML não é óbice ao deslinde da demanda, vez

que, malgrado seu objeto constitua elemento  indispensável à análise do mérito, demonstrado o nexo

causal, sua carência pode ser suprida mediante quantificação de lesão consignada por intermédio de laudo

médico pericial. 

 

Quanto a prejudicial de mérito, afirma a parte ré existência de  da pretensãoprescrição

autoral.

 A Seguradora, em suas alegações, afirma estar prescrita a pretensão do autor, vez que,

  havendo o acidente automobilístico ocorrido em 18/02/2017 e tendo o pedido administrativo sido feito em

 06/04/2018, suspendeu-se o prazo prescricional   então em curso, conforme previsão da súmula 229 do

 STJ. Sustenta, ainda, que, em 17/05/2018, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o
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prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 29/03/2020. Ocorre que, a presente ação foi ajuizada

em 04/04/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional.

 

 Respeitante a tese da ré, vejamos o que dispõe a legislação civil, Lei nº 10.406/2002, no

que atine à fixação dos prazos prescricionais, quanto ao que é pertinente observar:

 
Art. 206. Prescreve:

§3º. Em três anos:

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no
caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.
 
 

Do que se apreende da normativa, é de 3 (três) anos o prazo legal estabelecido para que o

beneficiário de seguro obrigatório venha a ajuizar a ação de cobrança relativa a indenização devida.

  Equivalente é o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ,

mormente em casos que se deram após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, senão vejamos:

 
Súmula 405 - A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em
três anos. Cumpre destacar que tal prazo deve ser contado a partir da ciência
inequívoca do caráter permanente da invalidez ou da morte, conforme assente
entendimento jurisprudencial.
 
Súmula 573 do STJ - Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a
ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do
prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez
permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte
comprovado na fase de instrução.

 
 

Noutra banda, havendo o beneficiário recebido negativa administrativamente, poderá

intentar ação judicial, em prazo, igualmente, trienal, a ser contado do dia em que foi realizado a

cientificação do autor da negativa de pagamento, a considerar que até a resposta definitiva da ré ao

segurado o prazo prescricional está suspenso. 

 

Neste sentido, evidenciado no caso em apreço que a cientificação do autor ocorreu em 

 , conforme consignado pela própria seguradora ré em ID nº.17/05/2018 61207003. Nessa esteira, contado
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o prazo prescricional a partir desta data, ter-se-ia como termo final o dia . Assim, tendo sido17/05/2021

ajuizada a presente ação em , não há o que se falar em prescrição no presente feito, razão pela04/04/2020

qual a prejudicial não merece acolhimento.

 

 

No tocante à , apesar de que sua elaboração seprestabilidade do boletim de ocorrência

deu apenas com base nas declarações do declarante, ele é ato administrativo que goza de fé pública, isto é,

de presunção relativa de veracidade e estando apto à comprovação da ocorrência de acidente de trânsito,

salvo se constarem nos autos prova em sentido contrário àquele, situação não apresentada pela parte ré no

presente caso.

Saneado o feito, passo à análise do  ."meritum causae"

 

O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias terrestres). Essa

definição menciona que o Seguro DPVAT cobre danos pessoais, o que significa que não há cobertura para

danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do veículo. Outro dado importante é que o Seguro

DPVAT é obrigatório porque foi criado por lei, em 1974. 

 

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida Provisória n.º 451, de

15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas regras para a

indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o grau de

invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada:

 

"Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei n  6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam ao o o

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2  desta Leio o

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

§ 1  No caso da cobertura de que trata o inciso II do  deste artigo, deverãoo caput 
ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de
acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica
ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou
corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor
resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da
cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I
deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de
repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,
25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil eo

setecentos reais), previsto no inciso III do  deste artigo, de despesascaput 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2  deste artigo em nenhuma hipótese poderão sero o

reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.” (NR)

 

A parte autora comprovou, mediante boletim de atendimento de urgência, emitidos pelo 

Hospital Walfredo Gurgel, que fora acometida de lesão de natureza ortopédica, bem assim que essa

enfermidade decorreu do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.

 

Assim, todo o quadro clínico do autor comprovado nos autos foi decorrente do acidente

automobilístico ao qual foi vitimado, restando, pois, identificado o  .nexo de causalidade

 

Analisando-se o laudo do perito designado por esse juízo, conclui-se que o requerente se

encontrava incapacitado permanentemente e que tal incapacidade decorreu de acidente automobilístico.

 

Assim, para os sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/08),

convertida na Lei n.º 11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a adotada para a indenização,

considerando a natureza dos danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei 6.194/74.

 

Os percentuais acima devem ser calculados sobre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), vez que o sinistro é posterior à MP n.º 340, de 29/12/2006, que foi transformada na Lei

n.º 11.482/07 (31/05/07), que previu que a indenização deveria ser de R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais, revogando nesta parte a Lei anterior que fixava a indenização em até 40 (quarenta)

salários mínimos.

 

Quanto à intensidade da invalidez da autora, pode-se inferir, através do documento

de ID nº. , que a incapacidade permanente do autor é relativa ao membro superior direito,60635618

em razão do que se aplica o percentual de 70%, bem como que a invalidez de tal membro é

incompleta, em razão do que se aplica o percentual de 50%, vez que o perito classificou a lesão

como sendo de média gravidade.
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Aplicando-se o percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00, tem-se a quantia de

R$ 9.450,00. Ato contínuo, aplicando-se o percentual de 50% relativo à invalidez parcial de

repercussão média, tem-se a quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais).

 

A correção monetária da indenização é devida, assim, a partir do sinistro, pois serve para

manter a indenização que era devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data do evento

fatídico (18/02/2017) é devida a atualização monetária.

 

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a

seguradora a causadora dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, não há que se cogitar na

aplicação de juros de mora contados desde a data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula n.º

54/STJ.

 

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso,

verifico que o termo inicial é o da citação válida e regular (28/07/2020), haja vista a ausência de qualquer

ato anterior ao presente processo, seja administrativo ou judicial, que tenha constituído em mora a

seguradora requerida. O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

 

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão formulada na inicial, para condenar a

parte demandada a pagar ao autor a indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez

permanente, a qual fixo no importe de   o qualR$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais),

deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC, desde a data do sinistro (18/02/2017) e

juros de mora de 1% ao mês desde a citação (28/07/2020) até a data do efetivo pagamento. 

 Diante da sucumbência da ré, condeno-a ao pagamento das custas e dos honorários de

sucumbência, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, atenta aos critérios

delineados no art. 85,§ 2º do CPC. 

 

Após o trânsito em julgado, não sendo requerido o cumprimento de sentença no prazo de

30 (trinta) dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

P. R. I.

 

 

NATAL/RN, 19 de outubro de 2020.
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ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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